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Por ndo haver convivéncia comum, nem vinculo de dependéncia entre as partes, a 72 Camara de Direito Criminal do
Tribunal de Justica de S&o Paulo afastou aincidéncia daLei Maria da Penha no caso de um homem que agrediu a
cunhada, desclassificando a conduta do réu paraleséo corporal simples.
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ReproducoT 3. Sp afasta Lei Maria da Penha em caso de agressdo de homem contra cunhada

Segundo a denuincia, apds uma discussdo, o réu empurrou sua cunhada com forca. Ela caiu no chéo e sofreu lesbes no
joelho direito, que foram comprovadas pelo laudo corporal. Ao manter a condenagéo, o relator, desembargador Fernando
Simé&o, disse que a materialidade e a autoria foram provadas nos autos.

Para 0 magistrado, o dolo também "restou inconteste”, sendo invidvel sefalar em desclassificagdo para a modalidade
culposa dalesdo corporal, conforme pleiteado pela defesa: "Exige-se, para atipificacdo do crime, apenas que o réu desegje
ou assuma o risco de ofender aintegridade fisica da vitima, o chamado animus laedendi, o que se verificou no caso".

Por outro lado, Simé&o acolheu o pedido defensivo para afastar aincidéncia daLei Maria da Penha. Isso porque, segundo o
relator, o réu e a vitimando possuiam convivéncia comum nem vinculo de subordinacéo e dependéncia. "A agressao
ocorreu apos discussdo, nada relacionada a género”, explicou.

Assim, o magistrado afastou a qualificadora, com desclassificagdo a modalidade ssmples dalesdo corporal. A penafoi
fixada em trés meses de prisdo, em regimeinicial aberto, substituida por umarestritiva de direitos, consistente em
prestacdo de servicos a comunidade pelo mesmo periodo. A decisdo se deu por unanimidade.
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